
ç5o. 
Art igo 5.0 — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publ ica- . 

Palácio dos Bande i rantes , l . o de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio José Rodrigues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes t 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , a l . o de setembro de 1969. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E l . o D E S E T E M B R O D E 1969 

Dá á denominação de "Cândido Brasil Estrela" a estabelecimento 
^ de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que Cândido B r a s i l Es t r e l a t em seu nome in t imamente 
ligado à cidade de Mirasso] , d a qua l f o i considerado "Benemérito Cidadão"; 

Considerando que o agr icu l tor , comerciante, j o rna l i s ta , fo i h o m e m de 
espírito esclarecido e humano , tornando-se f i gura inesquecível e de grande p r o 
jeção, não só em M i ras so l , como em toda a A l t a Araraquarense ; 

Cons iderando suas in i c i a t i vas p ione iras no campo do ensino e amparo 
as crianças, sendo u m dos que ma i s coloborou quando d a fundação d a Esco la N o r -
pial Mun ic ipa l de M i rasso l , hoje integrante da rede o f i c ia l do Es tado ; 

Cons iderando que dest inou, a i n d a e m v ida , grande parte de sua f o r 
tuna, ao amparo do ensino, at iv idades assistenciais, sociais e humarw ot.ra.vaa 
da "Fundação Cand ido B r a s i l E s t r e l a " ; 

Decreta: 
Art igo l . o — Passa a denominar - se " G r u p o Esco l a r Cândido B r a s i l 

O 2 . 0 G r u p o Esco la r de M i r a s s o l . 
o o V f ° 2f — Ê s t e . d e c r e t o entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , l . o de setembro de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Pnh i . v a r t^ í . 0 " ^ B a r í , o s . ,<J* Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , a l . o de setembro de 1969 

Mana Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 1.« D E S E T E M B R O D E 1969 
Dispõe sobre o funcionamento de Inspetoria de Educação Física e Ksportes, no 

Município de Tupá, Estado de Sã» Paulo 

DO m r CU^S^TT?^ 0 C O ? T ^ D E A U R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. Decreta: 

cs D, , w t i g 0 ,H — F"*-8 , au to r i zada a func ionar , no in t e r i o r do Estado de 
Sao Paulo, 1 (uma) Inspe tona de Educação Física e Esportes, subo rd inada ao D e 
partamento de Educação Física e Esportes, d a Sec re ta r i a de C u l t u r a , Esportes e 
Turismo com sede n a c idade de Tupã, tendo sob sua jurisdição as seguintes c i d a 
des: Bastos, Herculandía, l a c r i , Oswaldo Cruz , Parapuã, Pompe ia , Que i roz Q u i n 
tana, Rinopol is, Sagres e Salmorão. 

Ar t igo 2.° — O D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de Educação Física e 
Esportes tomará as providências necessárias à instalação e func ionamento da I n s -
petoria a que se refere o art igo anter ior , propondo à autor idade competente as 
medidas que excederem da sua alçada. 

A r t i g o 3.° — Éste decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , a 1.« de setembro de 1969 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 1.« D E S E T E M B R O D E 1969 

Autoriza celebração de convênio 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o a u t o 

rizada a celebrar convênio com a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Catiguá, p a r a que essa 
municipalidade, obedecidos os requisitos legais de efetuação de despesas públicas, 
proceda à construção de u m a quadra espor t i va p a r a cestobol, e m imóvel de p r o 
priedade do Estado, onde se s i tua o Ginásio E s t a d u a l " S e r a f i m S a n c h e z " , daque la 
cidade, arcando a r e f e r ida Sec re ta r i a com a importância de até N C r $ 10.000,00 
(dez m i l cruzeiros novos) p a r a a execução do empreend imento e cabendo à P r e 
feitura interessada o fornec imento de mão-de-obra, aesim como do numerário que 
porventura exceder o va lor o r a previsto, p a r a a conclusão d a obra . 

A r t i s o 2° — P a r a o cumpr imento das disposições cont idas no ar t igo 
anterior, f i cam dispensadas, e m caráter excepcional , as exigências do Decreto n . 
« ,4 )37,de31^em a io o de_1967. d e s s d e c 0 1 T e n t e s da execução deste decreto c o r 
r i a à contados recursos provenientes do Código L o c a l — 102 - E l emento 4 1.2.0. 
reraoà contados recurso ^ d e c r e t 0 e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
O r f f i Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o . 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , a 1." de setembro de 1969 

Maria Angelica ^Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 1.» D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre oficialização de Congresso W T 4 , 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO D E S A O P A U L O , usando de suas ^ribuições lega £ sec r e ta r i a de 

C u i a » , ̂ » A V ^ S # * < » « õ e s de 
cunho tur l s t i co -cu l tura l ; 

Cons iderando que a Associação P a u l i s t a de Odonto log ia irá rea l i zar , 
no período compreendido entre 24 e 28 de j ane i ro de 1970, o seu " I V Congresso 
Pau l i s t a de O d o n t o l o g i a " ; 

Cons iderando que a cidade de São Pau lo teve a h o n r a de ser d i s t i n 
gu ida para sede do refer ido conclave; 

Cons iderando que renomados professores dos centros nacionais e i n 
ternac ionais de m a i o r evidência no campo d a Odonto log ia e prof issionais de todo 
o país deverão estar presentes ao impor tan te evento, de elevado padrão científico; 

Considerando, f ina lmente , que além das at iv idades científicas, ínten-
ea programação turística e soc ia l estará à disposição dos Congressistas; 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a o f ic ia l izado, pára f ins de sua inclusão, no " C a l e n 

dário Turístico do E s t a d o " , o I V Congresso P a u l i s t a de Odonto log ia , a rea l i zar -se 
e m nossa C a p i t a l , no período compreendido entre 24 e 28 de jane i ro de 1970. 

A r t i g o 2.° — Éste decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes 6 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , a 1.» de setembro de 1969 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O DE 1." D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre oficialização de Congresso 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R ^ D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que compete à Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u 
r ismo, dentre outras atribuições, apo iar e d i vu lgar os eventos que representem 
efetivo interesse c u l t u r a l e turístico; 

Cons iderando que a Sociedade B r a s i l e i r a de Nefro log ia irá reali
zar, em nossa Cap i t a l , no mês de setembro do ano v indouro, o seu V Congresso 
Bras i l e i r o de Ne f ro log ia ; 

Cons iderando que n a oportunidade, aqui estarão reunidos pesquisa
dores estrangeiros de renome in t e rnac i ona l e especial istas nac iona is de reco
n h e c i d a autor idade, radicados neste e e m outros Es tados ; 

Cons iderando, f i na lmente que o Governo do Estado de São Pau lo , 
através a oficialização de eventos desta natureza , mani f es ta o seu apreço e 
opoio às in i c i a t i vas que v i sam ao desenvolv imento científico em gerai , © n o 
caso presente, d a nefro log ia em p a r t i c u l a r ; 

Decreta: 
x 

A r t i g o 1." — F i c a o f ic ia l izado, p a r a f ins de sua inclusão no " C a 
lendário Turístico do E s t a d o " , o " V Congresso Bras i l e i r o de Ne f ro l og ia " , a rea
lizar-se em nossa C a p i t a l , em setembro do ano de 1970. 

Ar t i go 2,° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.° de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ ^ 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , ao 1.° de setembro de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 1.° D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre afastamento de servidores públicos que participarem 
do X I Congresso Inter-Universitário de Geografia, emjCatanduva — SP 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições lega is 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Os Professores e estudantes, funcionários públicos, que 
pa r t i c i pa r em do X I Congresso Inter-Universitário de Geogra f ia , a rea l i zar-se 
n o período de 31 de agosto a 7 de setembro de 1969, em Ca tanduva , terão c o n 
siderados de efetivo exercício os dias e m que de i xa rem de comparecer ao Serviço. 

A r t i g o 2.° — P a r a a vantagem prev is ta n o art igo anter ior , deverão 
os interessados comprovar o efetivo comparec imento às reuniões. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , i.° de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , ao 1.° de setembro de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 1.° D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre afastamento de servidores públicos que participarem 

VIII Congresso Brasileiro de Contabilidade, em Belo Horizonte 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1." — Os Contadores e Técnicos e m Contabi l idade , serv ido
res públicos, que par t i c ipa rem do V I I I Congresso Bras i l e i r o de Contab i l idade , a 
rea l i zar -se no período de I.° a 7 de setembro de 1969, em Be l o Hor izonte — 
M G , terão considerados de efetivo exercício os dias em que de ixarem de c o m 
parecer ao serviço. 

Ar t i go 2.° — P a r a a vantagem prev is ta no art igo anter ior, deverão 
os interessados comprovar o efetivo comparec imento às reuniões. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , i.° de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da 
Casa C i v i l 

Pub l i c ado n a C a s a C i v i l , ao 1.° de setembro de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

Palácio do Governo 
D E C R E T O S D E 29-8-1969 

Autor izando: 
nos termos dos artigos 65 e 66, d a L e i 

n. 10.261, de 28 de outubro de 1968, o a fas 
tamento ao er. G i lbe r to Franc isco Assis, E s -
criturário-Assistente de Administração, ex -
tranumerário mensal ista, ref. " 3 4 " , do D e 
partamento de Administração, da Sec re ta r i a 
dos Serviços e Obras Publ icas , para , sem 
prejuízo dos salários e demais vantagens de 
suas funções, prestar serviços junto à Casa 
Civ i l do Gabinete do Governador , até . . . . 
31-12-1969; 

nos termos dos art igos 65 e 66 do E s 
tatuto dos Funcionários Públicos C i v i s do ' 
Estado (Lei n . 10.261, de 28 de outubro de 
1968), o afascamento da sra. L e n i Alves F e r 
reira, Professora Secundária (Geogra f ia G e 
ral e do Bras i l ) , ref. " I " , do Q E - P P - I I , do 
Colégio Estadual " C a s e m i r o de A b r e u " , des
ta Capital, para, com prejuízo dos v enc imen 
tos mas sem o das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços jun to à U n i v e r 
sidade Federal do Estado d a Paraíba, a p a r 
t i r de 6 de marco e até 31 de dezembro de 
1969; 

à vista de requisição do T r i b u n a l Reg io 
na l Eleitoral, nos termos d o ar t igo 30, i n -
« Í80S X I I I e X I V , da L e i Fede ra l n . 4.787, 
de 15 de julho de 1965, o a fastamento do 

sr. A n t o n i o D e l B u o n i , Mo to r i s ta , efetivo, 
ref. " 2 2 " , da Secre tar ia d a Segurança P u 
b l i c a , pa ra , sem pre juizo dos vencimentos e 
demais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços junto à Justiça E le i t o ra l , até 31 de 
dezembro de 1969; 

à v i s ta de requisição do T r i b u n a l Reg i o 
n a l E l e i t o ra l , nos termos do ar t igo 30, i n 
cisos X I I I e X I V , da L e i F e d e r a l n . 4.737, de 
15-7-65, o a fastamento do s r . A r i P i n h e i 
ro, Mo to r i s ta , efetivo, ref. " 2 2 " da Secre ta 
r i a d a Justiça para , sem prejuízo dos v e n c i 
mentos e demais vantagens de seu cargo, 
prestar servidos j un t o à Justiça E l e i t o ra l , até 
31 de dezembro de 1969; 

à v i s ta de requisição do T r i b u n a l R e 
g iona l E l e i t o ra l , nos termos do a r t i go 30, i n 
cisos X I I I e X I V , d a L e i Federa l n . 4.737, 
de 15-7-1965, o a fastamento do sr . A r l i n d o 
Nery de Andrade , A tendente, ref. " 1 9 " , efe
tivo, lo tado no H o s p i t a l de Iso lamento "Emí 
l i o R i b a s " , da Secre tar ia d a Saúde, para , 
sem prejuízo dos vencimentos e demais v a n 
tagens de seu cargo, prestar serviços j u n 
to à Justiça E l e i t o ra l , até 31 de dezembro 
de 1969; 

à v i s ta de requisição do T r i b u n a l R e 
g i ona l E l e i t o ra l , nos termos do art igo 30, 
incisos X I I I e X I V , da Le i , F ede ra l n . 4^737, 
de 15-7-65, o af as tamenot ' da s ra . M a r l e n e 
Ca labres i R o c h a , l o tada n a Co l e t o r i a E s t a 
d u a l de F a r t u r a , d a Sec re ta r i a d a Fa z enda , 
pa ra , sem prejuízo dos vencimentos e de
mais vantagens de seu cargo, prestar s e r v i 

ços junto ao Juízo da 234.a Z o n a E l e i t o ra l , 
até 31-12-1969; 

à v i s ta de requisição do T r i b u n a l Reg io 
n a l E l e i t o ra l , nos termos do art igo 30, i n c i 
sos X I I I e X I V , da L e i Fede ra l n . 4.737, de 
15-7-65, o a fastamento do sr. Oswa ldo J a -
cyn tho d a S i l v a , lotado n a Agência da C a i 
x a Econômica do Estado de São Paulo , em 
São José do R i o Pardo , para , sem prejuízo 
dos vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços jun to ao Juízo d a 
124.a Zona E l e i t o ra l , até 31 de dezembro de 
1969. 

Declarando cessado, à v is ta de c o m u n i 
cação do T r i b u n a l Reg i ona l Ele i tora ] , a p a r 
tir de 25-8-6V), o afastamento, junto à J u s 
tiça E l e i t o ra l , de da . M a r i l e n a de Couto Set -
t a n n l , Escriturárío-Assistente de A d m i n i s 
tração, extranumerário mensa l is ta , ref. " 3 4 " , 
l o tada no Depar tamento Es t adua l da C r i a n 
ça, da Secre tar ia da Saúde. 

Dec la rando de nenhun- eleito, o decreto 
de 12, publ icado a 13-6-69, que autor izou o 
a fastamento do sr. O l i v i e r M i c a r e l l i , E s c r i t u -
rário-Assistente de Administração, lotado 
n a 2.a Un idade G i n a s i a l de P i r a j u , da Secre
t a r i a da Educação, para , com prejuízo dos 
vencimentos mas sem o das demais v a n t a 
gens de seu cargo, prestar serviços junto à 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l daquela, local idade, até 
31 de dezembro de 1969. 

Colocando à disposição, c om f u n d a m e n 
to n o ar t igo 2.o, paragra fo único, Inciso Jli, 
d a L e i n.o 10.316, de 13-12-68, combinado 

com os art igos 65 e 66, d a L e i n.o 10.261, de 
28;10-68, d a P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de R i o 
das Pedras, com prejuizo dos vencimentos 
mas sem o das demais vantagens de seu 
cargo, a p a r t i r de l.o de março e até 31 
de dezembro de 1969, o sr. F ranc i sco An ton i o 
Coelho, Professor primário, referencia " 4 6 " , 
do Q E - P P - I I , do G r u p o Esco lar R u r a l S a n 
to Anton io , em Presidente Bernardes . 

D E C R E T O D E l.o-9-1969 

Aplicando, nos termos dos art igos 227 
e 643, inciso I e § l.o, ambos da " C . L . F . " , 
vigente à época d a infração, e à v ista do que 
f i cou apurado nos processos n o s GG.-1 .771-
69 e 40.641JS9-SE, a pena de Demissão, por 
abandono do cargo, ao sr . M a n o e l Poss ido-
n io dos Santos, servente, extranumerário 
mensal is ta , re ferencia " 1 5 " , do D e p a r t a m e n 
to do E n s i n o Primário, Secundário e N o r 
m a l , da Sec re ta r i a da Educação, integrado 
no func iona l i smo pe la L e i n . 10.118, de 20 
de m a i o de 1968. 

Despachos do Governador, de 1.0-9-1969 
N o Proc . G G . n.o 1.114162, c! aps. 22.155J-

6 3 - S E S — 30.573164-SES — 1.146S66-SES — 
25.376164.-DJE — 26196J67-SES — 36401 60-
S E S , e m que é interessado o Serviço de F i s 
calização do Exercício Pro f i ss iona l , sobre 
transgressões ao disposto n o art igo 243, i n 
cisos II. I V e V I do Es ta tu to dos Funcioná
rios PuWicos Civis do E s t ado e da l eg i s la 
ção federal at inente ao exercício d a pro f is -

http://ot.ra.vaa

